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LEI N.o 031/2024

"Abre no Orçomento Vigente crédito adicional especial e

d á o ut ras p rovidê ncias ".

Art. lo. Fica o Poder Executivo autorizado a abrir um crédito adicional especial no valor

de R$ 6.573,03 (seis mil quinhentos e setenta e três reais e três centavos), destinados as

seguintes dotações:

02 PODER EXECUTIVO

02 02 PREFEITURA MLTNICIPAL DE CABRÁLIA PAULISTA

O2O2O7 FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE

10 305 VIGILÂNCIA EPIDEMIOLOGICA

IO 305 OO28 VIGILÂNCIA EM SAÚDE

1O 305 OO28 2997 OOOO MANUTENÇÂO DA VIGILÂNCTA EPIDEMIOLÓGICA

3.3.90.39.00 OUTROS SERVrÇOS DE TERCETROS - PESSOA runÍOICe - n$

6.573,03. FEDERAL

Art. 2o. O crédito aberto conforme estabelecido no artigo anterior será integralmente

cobeÍo com recursos provenientes do Excesso de Arrecadação, no montante específico

de R$ 6.573,03 (seis mil, quiúentos e setenta e três reais e três centavos) proveniente de

recurso federal.
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Odemil Ortiz de Camargo, Prefeito do Município de Cabtália Paulista - SP, no uso de

suas atribuições legais, faz saber que a Câmara Municipal em sessão de, aprovou e ele

sanciona e promulga a seguinte lei:
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AÍ. 3o. Esta lei entra em vigor na data de sua publicação.

Cabrália Paulisla, l2 de Junho de 2024.

OD ORTIZ DE CAMARGO

Preleito Municipal
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